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INSTITUTO E CENTRO DE TREINAMENTO HELIBRAS 
 

PROJETO HELIASAS -  CURSO DE MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES  
 
 PROCESSO DE SELEÇÃO -  REGULAMENTO 001/2011  
 
A Helibras, através de seu Instituto e de seu Centro de Treinamento, no uso de suas 
atribuições, declara abertas as inscrições do Projeto Social Heliasas  para o Curso de 
Mecânico de Manutenção Aeronáutica. O curso é composto pelos módulos básico, célula, 
motopropulsor e aviônicos, que será ministrado de agosto de 2011 a dezembro de 2014, de 
segunda à sexta-feira, das 19h00 às 22h40, no Centro de Treinamento Helibras, localizado na 
Avenida Poços de Caldas, 148, Distrito Industrial, Itajubá/MG. Este curso será oferecido 
gratuitamente a 30 alunos aprovados neste processo seletivo. 

I. DOS OBJETIVOS   

1) Oferecer curso gratuito de formação profissional a pessoas de baixa renda residentes 
na cidade de Itajubá, MG. 

2) Capacitar profissionais, para o mercado aeronáutico em geral, como Mecânicos de 
Manutenção Aeronáutica. 

3) Oferecer orientação comportamental, para a formação e inclusão social de profissionais 
no mercado de trabalho. 

II. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

1) O interessado em se inscrever para este processo seletivo deverá preencher a ficha de 
inscrição disponível no site www.helibras.com.br, e posteriormente, apresentar-se no 
Centro de Convivência da Prefeitura Municipal de It ajubá - Rua Coronel Joaquim 
Francisco, nº 103 - Bairro Varginha – Itajubá,  no período de 16 de maio a 03 de junho 
de 2011, de segunda à sexta-feira, das 12h00 às 18h00, portando a ficha de inscrição 
devidamente preenchida e impressa através do site e  documentos (original e 
cópia) mencionados abaixo no sub item 3 . A ficha de inscrição também poderá ser 
retirada e preenchida no próprio local de inscrição, nas datas e horários de atendimento 
citados acima.  

2) Pré requisitos para inscrição: 

a) Idade mínima: 17 anos completos; 
b) Ter concluído com aproveitamento o 2º grau (ensino médio) ou equivalente; 
c) Renda familiar per capita de até 2 (dois) salários mínimos (a renda mensal familiar 

per capita é a soma total da renda bruta no mês de todos aqueles que compõem o 
grupo familiar, dividida pelo número de seus integrantes). 

3) Documentos necessários para a inscrição da prova (original e cópia): 
 

a) Cédula Oficial de Identidade – RG; 
b) CPF para maiores de 18 anos ou de seu responsável para menores de 18 anos; 
c) Histórico escolar atualizado ou comprovante de conclusão de ensino médio; 
d) Comprovantes de rendimento de todos os membros do grupo familiar no mesmo 

domicílio; 
e) Comprovante de endereço. 

4) A inscrição do candidato implica a aceitação total e incondicional das normas 
constantes neste regulamento.  
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III. DAS VAGAS 

1) Serão oferecidas 30 (trinta) vagas para candidatos aprovados no processo de seleção. 

2) As vagas decorrentes de desistências de alunos ao longo do ano não serão 
substituídas. 
 

IV. DA PROVA E DA ENTREVISTA 

1) O processo seletivo será composto por 2 (duas) etapas:  

a) 1ª Etapa: prova de múltipla escolha (Etapa Classificatória); 

b) 2ª Etapa: análise sócio econômica com visita à residência (Etapa Eliminatória). 
 

2) 1ª etapa: será realizada no dia 11 de junho de 2011 no horário das 14h00 às 18h00. 

Composição:  40 questões de múltipla-escolha (20 de português, 20 de matemática). 
Cada questão com valor de 1 ponto. 

As questões da prova teórica terão o seguinte conteúdo programático: 

Português: Análise e interpretação de textos e recursos lingüísticos; 

Matemática: Proporcionalidade, regra de três, porcentagem, juros simples, equação de 
1º e 2º graus, problemas envolvendo equações. 
A prova da primeira etapa será aplicada na UNIFEI – Universidade Federal de Itajubá 
Av. BPS, 1303 - Bairro Pinheirinho – Itajubá. 
 

3) 2ª etapa: será realizada através de visita às residências, no período de 21 de junho a 05 
de julho de 2011, pré agendadas pelo Instituto Helibras. 
 

4) A prova de seleção e entrevista sócio econômica com visita à residência serão 
realizadas exclusivamente na cidade de Itajubá – MG. 

 
V. DA REALIZAÇÃO DA PROVA 

1) O local da prova será aberto 20 minutos antes do início e fechado exatamente no 
horário estabelecido para o inicio da prova.  

2) O candidato deverá chegar ao local da prova com pelo menos 30 minutos de 
antecedência, munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha.  

3) Na entrada do local da prova, haverá um mural com a listagem, em ordem alfabética, 
dos candidatos inscritos.  

4) Somente será admitido na sala de provas o candidato que estiver munido do original da 
Cédula Oficial de Identidade – RG (foto recente). 

5) O candidato deverá assinar e assinalar suas respostas na Folha de Respostas, com 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Cada candidato receberá apenas uma folha 
de respostas que deverá ser entregue junto com o caderno de questões ao término da 
prova. Em caso de preenchimento incorreto, a questão será anulada, não haverá troca 
da folha de respostas durante a realização da prova.  

6) Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de 
uma resposta, emenda ou rasura, marcação com lápis, ainda que legível. 

7) É expressamente proibido o uso de régua, bonés, calculadora, relógio-calculadora e 
similares, telefone celular ou qualquer outro equipamentos eletrônicos de comunicação. 

8) É vedada a entrada de retardatários, não importando o motivo.  
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9) Não é permitido ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal 
volante, ou antes de decorrida 01 (uma) hora do início das provas. 

10) O candidato só poderá retirar-se do local da prova após 1 (uma) hora do início desta. No 
caso de dúvidas procure o Coordenador de Aplicação. 

11) Atos de indisciplina praticados durante a realização da prova serão julgados pelo Centro 
de Treinamento, que poderá excluir o candidato, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis.  

VI. DA CLASSIFICAÇÃO 

1) 1ª Etapa: prova de múltipla escolha (Etapa Classificatória): 

a) Os candidatos serão classificados na ordem decrescente da nota final obtida no 
exame teórico; 

b) Em caso de empate no exame teórico, prevalecerá a maior nota em português; 

c) Persistindo o empate, será dada prioridade ao candidato de maior idade; 

d) Os candidatos classificados do 1º ao 30º participarão automaticamente da 2ª etapa; 

e) Os candidatos classificados do 31º ao 50º lugar serão considerados em lista de         
espera. 

2) 2ª Etapa: análise sócio econômica com visita à residência (Etapa Eliminatória): 

Os 30 primeiros candidatos classificados na 1ª etapa passarão por entrevista sócio 
econômica e visita à residência, visando comprovar a renda familiar declarada no ato da 
inscrição.  

Parágrafo único : Caso a condição de renda familiar per capita de até dois salários 
mínimos não seja comprovada, o candidato será desclassificado, sendo a vaga 
preenchida por candidatos em lista de espera, que também serão submetidos à análise 
sócio econômica com visita à residência. 

3) Será desclassificado o candidato que estiver enquadrado em pelo menos uma das 
situações seguintes: 
a) Apresentar-se em local, data e horário diferentes do estabelecido;    
b) Não apresentar documento que bem o identifique;  
c) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
d) Obtiver nota zero em qualquer uma das áreas de conhecimento avaliadas 

(português ou matemática); 
e) Obtiver nota inferior a 12 (doze) pontos no total da prova; 
f) Deixar de comparecer a prova ou à entrevista. 

VII. DOS RESULTADOS 

1) Os resultados serão divulgados conforme abaixo: 
a) 1ª Etapa: 15 de junho de 2011 – Candidatos classificados para a 2ª etapa; 
b) 2ª Etapa: 08 de julho de 2011 –  Candidatos aprovados para a matrícula. 

Os resultados da 1ª e 2ª etapas serão divulgados no Centro de Convivência da 
Prefeitura Municipal de Itajubá e pela Internet no site www.helibras.com.br 

VIII. DA MATRÍCULA 

1) Poderão realizar a matricula para o curso de Mecânico de Manutenção Aeronáutica os 
candidatos aprovados em todas as etapas. 

2) Os candidatos aprovados deverão comparecer ao Centro de Treinamento no período de 
11 a 22 de julho de 2011 (exceto sábados e domingos) das 13h00 às 18h00 e das 
19h00 às 21h00 para efetuar matrícula e assinar o Contrato de Fornecimento de 
Serviços Educacionais, munidos dos documentos abaixo: 
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a) Cédula Oficial de Identidade – RG; 
b) Certidão de nascimento; 
c) CPF dos alunos maiores de 18 anos ou de responsável por menor de 18 anos; 
d) 02 fotos 3x4 recentes; 
e) Histórico escolar atualizado ou comprovante de conclusão de ensino médio; 
f) Atestado de bons antecedentes. 

3) O responsável legal por menores de 18 anos deverá comprovar essa situação com o 
respectivo documento jurídico. 

4) A vaga não preenchida por não comparecimento do convocado para a matrícula, no 
prazo estabelecido, implicará a convocação, por telefone, de candidato imediatamente 
colocado na lista de espera. 

 
IX. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1) O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade do Instituto Helibras e do 
Centro de Treinamento Helibras, obedecidas às instruções deste regulamento. 

2) A prestação de informações falsas, incompletas ou incorretas na ficha de inscrição 
implicará sua nulidade e de todos os seus efeitos, não cabendo qualquer espécie de 
recurso.  

3) Não será concedida revisão de prova.  

4) Os casos omissos ou situações diferenciadas deste regulamento serão resolvidos pela 
Comissão organizadora deste processo seletivo. 

5) Fica facultado ao Instituto e ao Centro de Treinamento Helibras, o direito de proceder à 
conferência das informações prestadas pelos candidatos no decorrer do processo 
seletivo e daqueles que venham a ser convocados ou matriculados, inclusive junto a 
órgãos oficiais, sendo que, mediante a constatação de falsidade das informações 
prestadas, serão adotadas as medidas legais cabíveis, além de:  

a) indeferir a inscrição do candidato antes da realização da prova;  
b) desclassificar o candidato que tenha feito a prova;  
c) indeferir a matrícula do candidato convocado para tal;  
d) cancelar a matrícula do candidato matriculado, mesmo que iniciado o ano letivo.  

6) A realização e a consequente formação no CURSO DE MECÂNICO DE MANUTENÇÃO 
DE AERONAVES não gera qualquer responsabilidade para a HELICÓPTEROS DO 
BRASIL S/A – HELIBRAS, no que se refere à oferecimento de estágio profissionalizante 
e/ou contratação de funcionários. 

7) Dúvidas poderão ser esclarecidas pelo telefone (35) 3623-2005. 
 
Itajubá, 30 de maio de 2011.  
 
 
 
 
 
Cíntia Taís Martins Trentini 
Gerente do Centro de Treinamento 
 
 
 
 
 
Lia Maciel 
Supervisora – Responsabilidade Social 


